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CONTRATO Nº 143/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2023 

ADESÃO Nº 008/2023 

 

 

 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

- MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ 

sob Nº 03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA 

TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF 

Nº 049.351.084/28, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa: 

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, CNPJ 26.917.005/009-24, 

ENDEREÇO: RUA 04, QDS 1/8, LT 17 A 20. CEP: 78605777 BARRA DO GARÇAS-MT, 

denominada CONTRATADA, para celebrar o presente instrumento, resultado do ADESÃO Nº 

008/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para 

aquisição de EMULSÃO, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93 atualizada, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 

01.01 - Este CONTRATO se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº 

8.666/93, com as alterações resultantes da Lei nº 8.883/94, e da Lei nº 9.648/98 e suas 

convalidações, pelo Decreto 7.892, de 2013, como também pelas convenções estabelecidas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

ADESÃO “CARONA” À ATA DE REGISTRO DE PREÇO RESULTANTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 12/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA - MT, 

CNPJ 37.465.002-0001-66, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA, RR-2C T – e EMULSÃO ASFALTICA RL-1C T 

- PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E MEIO FIO DE 

CONCRETO MFC 01 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS. 
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OS RECURSOS ESTÃO PREVISTOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL 2023.  

Órgão: 04 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos Urbanos 

Unidade: 01 – Departamento de administração de Obras e Serviços Urbanos  

Projeto Atividade: 1122 – Pavimentação Asfáltica e Construção de Meio Fio 

Elementos de despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

Cód. 146 

 

Órgão: 04 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos Urbanos 

Unidade: 01 – Departamento de administração de Obras e Serviços Urbanos  

Projeto Atividade: 1122 – Pavimentação Asfáltica e Construção de Meio Fio 

Elementos de despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

Cód. 147 

 

Órgão: 04 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos Urbanos 

Unidade: 01 – Departamento de administração de Obras e Serviços Urbanos  

Projeto Atividade: 1122 – Pavimentação Asfáltica e Construção de Meio Fio 

Elementos de despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

Cód. 148 

 

Órgão: 04 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos Urbanos 

Unidade: 01 – Departamento de administração de Obras e Serviços Urbanos  

Projeto Atividade: 1122 – Pavimentação Asfáltica e Construção de Meio Fio 

Elementos de despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

Cód. 149 
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       2 – FUNDAMENTO LEGAL:  

2. 2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de 

julho de 2002, no Decreto nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 - “Pregão”, no Decreto nº. 7.892 de 

23 de janeiro de 2013, e na Lei nº. 8.666/93.  

3 – JUSTIFICATIVA: 

3.1. DA MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Contratar empresa para aquisição de 

INSUMOS como: Asfalto Diluído CM – 30; Emulsão Asfáltica RR-2C, Emulsão Asfáltica Rl 

1C, Brita 01; Lastra de Brita 0, para execução de obra de pavimentação de diversas ruas do Centro 

urbano de São Felix do Araguaia – MT e Distrito do Espigão do Leste, Chapadinha e Pontinopolis, 

conforme projeto do poder Executivo Municipal, para assegurar melhores condições de trafego, 

além de permitir a movimentação de cargas e pessoas com maior segurança e conforto, dentro 

desta realidade a prefeitura fornecera os materiais necessários com recursos próprios para a 

execução da pavimentação e também executara os trabalhos com maquinários e equipamentos 

locados e próprios.  

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do material, marca, 

tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, já considerando todas as despesas de fornecimento dos materiais, além de tributos, 

encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como 

as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais, mesmo que não 

estejam registrados nestes documentos;  

4.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, desde 

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.  

 

5 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP: 

5.1. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra, em 

conformidade com as propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada material.  

 

5.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.  

 

5.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 
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a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 

assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.  

 

6 – LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

6.1. Os materiais deverão ser entregues na Garagem Municipal da Prefeitura Municipal 

de São Felix do Araguaia - MT, ou em endereço fornecido via ordem de compra.  

 

6.2. Os materiais serão recebidos por servidor designado como fiscal de contrato e 

responsável pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.  

 

6.3. A Empresa contratada deverá entregar os materiais no horário das 8h às 11h e das 

14h às 18h, de segunda a sexta-feira. Sob quaisquer pretextos, não serão recebidos materiais fora 

do expediente de trabalho.  

 

6.4. A entrega dos materiais deverá ser feita até no máximo 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogável mediante 

justificativa, e aceite da administração.  

 

7 - RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

7.1. Os materiais serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues nos endereços constantes no item 6.1, devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.  

 

7.2. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, 

especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos. 

 

Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes. No caso de a entrega ser efetivada por terceiros – transportador ou semelhante, o 
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recebimento será conforme descrito acima.  

No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 

concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os 

materiais sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.  

 

8 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

8.1. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 

Obras designado fiscal de contrato, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.  

 

8.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Obras Infra Estrutura, não elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa contratada.  

 

8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que 

não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, 

assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material 

eventualmente fora de especificação.  

 

9 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA: 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos 

termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores, 

eventuais acidentes e consequentes danos ambientais que possam ocorrer no trânsito da 

mercadoria;  

 

9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ATA, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade o fato de a CONTRATANTE fiscalizar seu acompanhamento.  

 

9.3. A CONTRATADA deverá entregar o produto de acordo com as normas de segurança 

que norteiam o transporte e descarga dos produtos, determinado pela Agência Nacional de 

Petróleo ou outro equivalente.  
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9.4. Emitir o faturamento de acordo com os fornecimentos realizados, incluindo todos os 

custos e eventuais descontos concedidos, em uma única Nota Fiscal de Venda, destacando os 

valores relativos às retenções das contribuições federais, em conformidade com a Lei 9.430 e 

10.833.  

 

9.5. Atender a CONTRATANTE em caso de solicitação extra, com máxima presteza.  

 

9.6. A CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de 

natureza fiscal, tributária e trabalhista, decorrentes da execução da ATA, cabendo apresentar à 

CONTRATANTE, quando exigido, comprovante dos pagamentos.  

 

9.7. Fornecer o produto, objeto desta licitação, dentro da melhor técnica, bem como repor, 

por sua conta e responsabilidade, aquele considerado inadequado ou imperfeito, ou que estiver 

em desacordo com o ora pactuado, ficando a critério da CONTRATANTE aprovar ou rejeitar o 

produto.  

 

9.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, sem prévia autorização da CONTRATANTE.  

 

9.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.  

 

10 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 

Fornecimento.  

 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores.  

 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
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imediato.  

 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 

Termo.  

 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

 

10.7. Notificar a Contratada via (e-mail, Fax, ofício) ou telefones para entrega ou 

reposição de material de acordo com o contrato.  

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

materiais, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de 

recebimento definitivo dos materiais e contra recibo.  

11.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem 

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.3– DA GARANTIA 

10.1 - Caberá á contratada realizar o objeto do contrato de acordo com a legislação vigente e 

normas internas desta Prefeitura (CONTRATATANTE), ficando a seu cargo todos os ônus e 

encargos decorrentes da execução do deste contrato, a mesma terá de cumprir as cláusulas 

contratuais, sob pena para a contratada das penalidades prevista no futuro contrato. 

12- DA RESCISÃO 

12.01 - A rescisão do presente instrumento de Contrato poderá ocorrer nos casos previstos nos 

Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

12.02 - À parte que desejar a rescisão, deverá comunicar à outra no prazo mínimo de 10 (dez) 

dias, com justificativa fundamentada, sob pena de indenização de 20% (vinte por cento) do valor 

do presente Contrato; 

 

12.03 - No caso de rescisão unilateral por culpa da CONTRATADA, por falha ou inexecução do 

seu objeto, a CONTRATANTE, não se obriga nenhum pagamento indenizatório, observando-se 

o disposto no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

§ 1º - A rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma: 
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a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE; 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

12.04 - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12501 - O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com 

as devidas justificativas conforme a seguir: 

I. - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II. - Por acordo das partes: 

a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contra prestação dos serviços; 

b) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando área econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 8.6.94) 

III. - Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 

16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

16.01 - Se, na execução do objeto deste Projeto Básico, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a empresa 

vencedora, esta, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, Art. 88 da Lei nº 8.666/93 poderá 

sofrer as seguintes Sanções e Penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 5º (quinto) dia após 

a data fixada para a execução do serviço e 1% (um por cento) ao dia de atraso, a partir do 

6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total da Nota de Empenho. 

c) Multa compensatória, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 

Empenho pela rescisão unilateral da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, 

nos casos previstos nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, cujo recolhimento 

deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados intimação feita 

pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT; 

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Félix do Araguaia - MT, por um período não superior a dois anos, e 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o adjudicatário vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". 

 

13.02 - As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" do item 13.01 poderão também ser aplicadas à 

Empresa vencedora quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) Seu(s) representante(s) legai(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por 

prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 

b) Praticar (em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade de contratar com a 

Administração Pública. 

13.03 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" do item 13.01, será a 

data fixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo pagamento. 

 

13.04 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "c" do item 13.01, será a 

data fixada para o recolhimento, e o termo final a data do efetivo pagamento. 

 

13.05 - As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" do item 13.01 são independentes entre si e 

serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, não impedindo que a 

mesma, rescinda unilateralmente a Nota de Empenho. 

 

13.06 - A penalidade estabelecida na alínea "e" do item 13.01, é de competência exclusiva da Sra. 

Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia - MT. 

 

13.07 - Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advir 

de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

13.08 - Em quaisquer dos casos previstos no item 13.01 e subitens, é assegurado à Empresa 

vencedora o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

17. FÔRO 

17.01 - As partes elegem o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, para dirimir os 

litígios decorrentes da execução deste instrumento de Contrato, excluindo-se qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja; 

 

17.02 - E por estarem devidamente acordados, declara, as partes CONTRATANTES aceitar as 

disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93, 

bem como às demais normas complementares e assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

São Félix do Araguaia - MT, 22 de JUNHO de 2022. 
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JANAILZA TAVEIRA LEITE 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA  

EMPRESA CONTRATADA 

 
 

 


